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Estudo Técnico Preliminar 58/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23034.035397/2023-63

2. Descrição da necessidade

2.1. O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) promove o ressarcimento de parte dos valores dispendidos com
mensalidades de academias e similares com o intuito de incentivar a prática de atividade 1sica entre seus servidores. Contudo, por
se tratar o reembolso de um instituto excepcional de acordo com o art. 30 do Decreto nº 9.991, de 2019, haverá a descontinuidade
desse incentivo.

2.2. Para que as iniciativas de promoção à saúde sejam sustentáveis, é necessário um comprometimento con8nuo da gestão de
pessoas e, por isso, é imprescindível encontrar alternativas para que a Autarquia possa continuar incentivando a prática corporal e
atividade física dos servidores, em conformidade com as diretrizes gerais de promoção da saúde do servidor público federal contidas
na Portaria Normativa nº 3, de 25 de março de 2013.

2.3. Promover o bem-estar e a qualidade de vida é essencial para manter o bom desempenho dos servidores do FNDE, que
diariamente trabalham para promover políticas públicas educacionais de qualidade à sociedade brasileira. Sendo assim, ações de
promoção à saúde dos servidores, abrangendo diferentes níveis de prevenção e focando no bem-estar, na qualidade de vida e na
redução da vulnerabilidade a riscos relacionados à saúde, tornam-se estratégicas na perspectiva da gestão de pessoas, que é
responsável por envolver a administração do capital humano, acentuando o desenvolvimento, o bem-estar e a
motivação dos servidores.

2.4. Além disso, foi instituído Programa de Gestão e Desempenho - PGD no FNDE, (Portaria nº 267, de 25 de março de 2024), com
o objetivo de promover a gestão da produtividade e da qualidade das entregas dos servidores da autarquia. Esse programa está
alinhado à Instrução Normativa nº 24/2023, da Secretaria de Gestão e Inovação e de Gestão e de Relações de Trabalho, do Ministério
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, que tem como foco a gestão dos resultados, com base em entregas realizadas em
regime presencial, remoto ou híbrido.

2.5. Considerando a adesão de 82% da força de trabalho do FNDE ao PGD na modalidade teletrabalho parcial, é fundamental a busca
de ferramentas flexíveis que estimulem o cuidado com a saúde 1sica e mental dos servidores, dado que o equilíbrio entre
vida pessoal e profissional são fundamentais para manter os servidores motivados e comprometidos.

2.6. A gestão de pessoas não apenas se preocupa com a saúde e o bem-estar dos servidores, mas também procura oferecer uma
solução prática e eficaz para incentivar o cuidado com a saúde 1sica e mental. Isso contribui para promover um estilo de vida mais
saudável e equilibrado dos servidores, mesmo em um contexto de teletrabalho, e para criar uma cultura organizacional mais saudável
e produtiva.

2.7. Com base no exposto, a contratação de acesso a academias de atividades 1sicas (presenciais, online, individuais e coletivas)
representa uma solução prática e acessível para oferecer aos servidores uma variedade de opções de atividades 1sicas. Isso permite
que os servidores escolham o local e o horário das atividades, além de experimentarem diferentes modalidades, facilitando a
descoberta daquela que melhor se adeque às suas preferências e objetivos.

2.8. Além disso, é prudente que a prática regular de atividade 1sica ocorra nas proximidades da residência do servidor, uma vez que o
cumprimento da jornada de trabalho de 128h bimestrais em caráter presencial no FNDE, prevista na Portaria 267/2024, não
favorece a regularidade e assiduidade à modalidade esportiva próxima às dependências da Autarquia.

2.9. A disponibilização de acesso a academias é um passo importante para promover a saúde 1sica dos servidores. No entanto, é
igualmente essencial considerar a disponibilização de terapia online e de aplica/vos de bem-estar, como complemento numa
promoção holística de saúde e bem-estar.

2.10. A terapia online oferece um suporte acessível e conveniente para questões de saúde mental, como ansiedade e estresse, que são
cada vez mais comuns no ambiente de trabalho. Já os aplica/vos de bem-estar podem fornecer uma variedade de recursos, como
programas de meditação, exercícios de relaxamento e dicas de alimentação saudável, que contribuem para o bem-estar geral dos
servidores.
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2.11. Ao disponibilizar acesso a academias, terapia online e aplica/vos de bem-estar, a organização demonstra sua preocupação com a
saúde e o bem-estar integral de seus servidores. Isso não apenas promove um ambiente de trabalho mais saudável e produtivo, mas
também ajuda a construir uma cultura organizacional que valoriza o cuidado com as pessoas.

2.12. Ademais, ao permitir que os servidores escolham as atividades que mais se adequam às suas preferências e rotinas, há uma
maior probabilidade de que mantenham a prática a longo prazo. Isso é crucial, pois a disciplina e a continuidade são fundamentais
para a obtenção de resultados duradouros em termos de saúde física e mental.

2.13. Diante o exposto, devido à natureza con8nua do serviço e à sua importância para a promoção da saúde e bem-estar dos
servidores desta Autarquia, a área gestora iniciou um procedimento licitatório por meio do Documento de Formalização da Demanda
(SEI nº 3916764), cujo objetivo é ampliar o leque de atividades presenciais e virtuais de saúde física, mental e bem-estar.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Gestão de Pessoas e Organizações - CGPEO Gleison Gomes da Costa

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. O serviço a ser prestado pela empresa consistirá na intermediação da 
relação entre 440 (quatrocentos e quarenta) servidores que terão acesso 
apenas a aplicativos da plataforma digital, e 130 (cento e 
trinta) servidores elegíveis para subsídio a plano intermediário de treino e os 
recursos de sua rede credenciada e parceiros, os quais, por meio de seu 
portal ou outros canais de acesso, fornecerão as mais completas soluções de 
bem-estar, por meio de atividades e serviços digitais e físicos.

4.2. Deste modo, a contratada disponibilizará o acesso à plataforma digital
integrada de qualidade de vida no trabalho e bem-estar para 440
(quatrocentos e quarenta) servidores do FNDE, com acesso a aplicativos
de saúde e bem-estar.

4.3. Os planos de assinatura mensal, subsidiados pelo FNDE,
contemplarão 130 (cento e trinta) servidores com acesso à academias,
estúdios, aulas ao vivo e rede ampla de atendimento em todo território
nacional, além do acesso aos aplicativos de saúde e bem-estar da
plataforma.

Servidor: ocupante de cargo efetivo do FNDE, servidor público cedido
para atividade no FNDE, servidor em cargo de comissão em exercício
do FNDE.

Quantitativo baseado no número de servidores que compõem o
incentivo à prática de atividade física da Autarquia, incluindo os novos
servidores egressos em agosto de 2024.
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4.4. A contratada oferecerá uma estratégia completa de divulgação durante
os primeiros 90 (noventa) dias do contrato, que corresponde ao serviço de
lançamento do programa, composto pelas fases de aquecimento,
conhecimento, engajamento e sustentação, contemplando:

Elaboração de material para utilização nos meios de
comunicação corporativo;

Realização de webinars para oferecer explicações sobre a
PLATAFORMA: como usar, planos disponíveis, atividades e
serviços oferecidos e dirimir eventuais dúvidas;

 

4.5. Os servidores elegíveis do FNDE para subsídio a plano intermediário
de treinamento terão acesso ilimitado e isento de custos à rede de todos os
estabelecimentos parceiros de atividades físicas no Brasil da contratada;

4.6. A força ativa de 440 servidores do FNDE terá acesso ilimitado e isento
de custos aos seguintes serviços na plataforma digital:

 

SERVIÇO REQUISITOS

1 - Acesso a treinos online Deverá ser disponibilizado acesso de
no mínimo 200 (duzentas) aulas
exclusivas realizadas por especialistas,
podendo o servidor ter acesso ilimitado
as aulas e em horários diversos.

   

2- Acesso a aplicativos de de
saúde e bem-estar.

Deverá ser disponibilizado acesso no
mínimo a 10 (dez) aplicativos   de
receitas e hábitos saudáveis, fitness,
saúde emocional e finanças

3-Acesso a plano alimentar
personalizado

Deverá ser disponibilizado sessões
virtuais, cardápios personalizados,
orientações sobre plano nutricional e
dicas de reeducação alimentar.

4 - Acesso a aplicativos de saúde
emocional

Deverá ser disponibilizado sessões
virtuais (ao vivo ou gravadas), bem
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como aplicativos com temas
relacionados à saúde emocional,
meditação, qualidade do sono com
mais de 200 áudios.

 

3.3.2 Os 130 servidores elegíveis para subsídio, além acesso ilimitado
dos serviços descritos no item 3.3.1, terão acesso a plano de
treinamento que ofereça:

 

SERVIÇOS REQUISITOS

1- Acesso físico a academias e
estúdios de atividade física em todo
território nacional

Deverá ser disponibilizado no mínimo
acesso a 7.000 (sete mil) academia
distribuídas em todo o Brasil.

Em Brasília e entorno, deverá ser
disponibilizado no mínimo acesso à
800 (oitocentas) academias.

2 - Acesso a consultoria online com
profissional de educação física

Deverá ser disponibilizado no mínimo
01 consultoria mensal personalizada,
por usuário, com plano mensal de
treinamento individual e treinos
personalizados semanais.

3 - Acesso a aplicativos de saúde e
bem-estar

Deverá ser disponibilizado acesso no
mínimo a 25 (vinte e cinco)
aplicativos de receitas e hábitos
saudáveis, fitness, saúde emocional
e finanças incluindo, no mínimo, 02
(dois) vídeo chats online mensais de
terapia.

4 - Acesso a consultoria nutricional Deverá ser disponibilizado no
mínimo, 01 (uma) sessão semestral,
online e individual, com nutricionista,
incluindo plano alimentar e cardápio
personalizado, com cardápio

5 - Acesso a sessões de terapia
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Deverá ser disponibilizado, no
mínimo, 02 (duas) sessões mensais
de terapia, on-line e individual, de até
50 (cinquenta) minutos cada.

 

 

4.7. Os servidores do FNDE poderão indicar até 03 (três) dependentes
legais (cônjuge, união estável ou filhos), pagando diretamente à contratada
os valores relativos ao plano escolhido, 

4.8. Os servidores poderão fazer upgrade para plano superior, pagando 
diretamente à contratada a respectiva diferença de preços.

4.9. O acesso à plataforma digital integrada de qualidade de vida no
trabalho e bem-estar deverá ser disponibilizado 24 horas por dia, 7 dias por
semana, 365 dias por ano.

4.10. O acesso pessoal à rede de estabelecimentos parceiros do plano
contratado  se dará nos horários e dias de funcionamento dos respectivos
estabelecimentos, nas condições estabelecidas (com ou sem agendamento
prévio), sem custos para o FNDE ou seus servidores.

4.11. A contratada disponibilizará mensalmente para o FNDE relatório
gerencial, contendo todas as informações relacionadas ao engajamento dos
servidores, tais como dados de adesão, usuários ativos, lugares mais
visitados, aplicativos mais usados, etc.

4.12. A contratada disponibilizará um gerente de contas dedicado ao FNDE.

4.13. Será facultado aos servidores do FNDE, no âmbito e condições de
cobertura estabelecidos em contrato, aderirem ou não aos planos a serem
oferecidos pela empresa.

4.14. A empresa  deverá disponibilizar para os servidores do FNDE que
aderirem ao contrato:

Serviço de    que assegure a instalação, configuração,setup
parametrização e startup operacional, para permitir a formação e
entrada em produção de plataforma corporativa digital de alta
tecnologia de bem-estar.

Serviços de administração e disponibilização da plataforma em
qualquer horário e dia da semana, inclusive aos sábados, domingos e
feriados.



UASG 153173 Estudo Técnico Preliminar 58/2024

6 de 22

Treinamento personalizado para os servidores do FNDE, de forma que
estejam aptos a operacionalizar o sistema de gerenciamento (

) com instrutores em quantidade, competência e experiênciadashboard
profissional adequada à capacitação a ser realizada sobre:

A plataforma e suas funcionalidades;

Os seus planos e preços diversificados;

Os programas oferecidos (saúde física, saúde emocional e
mental e hábitos saudáveis);

4.14. Portal exclusivo para a unidade gestora do contrato no FNDE, por
meio de acesso restrito por meio dos dados de uso pessoal de seus
profissionais treinados:

Adicionar servidores elegíveis e remover os inativos;

Acessar o   da plataforma para obter a relação dedashboard
empregados que aderiram aos planos, com os seus
concernentes perfis;

Receber conteúdos digitais para lançamento e divulgação de
atividades, serviços e produtos atualizados;

Ter suporte via chat ou e-mail de equipe dedicada e
experiente no atendimento ao cliente;

Acessar dados financeiros do contrato.

Legal

Decreto nº 7.602/2011 – dispõe sobre a Política Nacional de Segurança
e Saúde no Trabalho - PNSST

Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Lei nº 14.681/2023 - Institui a Política de Bem-Estar, Saúde e Qualidade de
Vida no Trabalho e Valorização dos Profissionais da Educação.

A Contratada não poderá manter relação de emprego/trabalho, de forma
direta ou indireta, com menor de 18 anos de idade em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.

São proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação
sexual ou estado civil na seleção de funcionários no quadro da empresa.
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Sustentabilidade

Lei nº 12.305/2010 - Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera
a Lei n  9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. o

Decreto nº 10.936/2022 - Regulamenta a Lei nº 12.305, de 2 de agosto de
2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

Considerando a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade
socioambiental e de acessibilidade em todas as fases das contratações
públicas, a empresa contratada por este instrumento e as demais empresas
subcontratadas para prestação de serviços devem observar a legislação
pertinente à gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, conforme dispõe a
Lei nº 12.305/2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

A Contratada deve fazer uso racional de água e energia elétrica, adotando
medidas para evitar o desperdício de água tratada e energia elétrica e
mantendo critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de
equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo;

A Contratada deve repassar a seus empregados e parceiros todas as
orientações referentes à redução do consumo de energia e água.

É obrigação da Contratada destinar de forma ambientalmente adequada
todos os materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de
serviços.

A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a
legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e
à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização
no uso de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos
resíduos recicláveis descartados e sua destinação às associações e
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n.º
10.936/2022.

 

Temporal

A pretensa contratação terá entregas única, em que pese as adesões à
plataforma digital integrada de promoção de saúde e bem-estar poderem
ocorrer mensalmente durante toda a execução do contrato.

 

Vigência
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O referido contrato terá o prazo inicial de vigência de 12 (doze) meses,
contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n° 14.133/2021.

 

Garantia

Os serviços devem ser prestados por empresas especializadas no setor,
cujos documentos comprobatórios devem ser apresentados na habilitação
da contratada.

Considerando a natureza da contratação, não vislumbra-se a necessidade
de retenção de seguro-garantia, com vistas a assegurar ampla concorrência
e lisura ao certame.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Com vistas a analisar as possibilidades para promover saúde e bem-estar
aos servidores do FNDE, por meio da prática regular de atividade física,
compilamos abaixo algumas contratações no âmbito da Administração Pública,
nas mais diversas esferas:

ÓRGÃO CONTRATAÇÃO CONTRATO OBJETO VALOR

Prefeitura de 
Coqueiro Baixo 
– RS

Pregão 
presencial

42/2024

Contratação de 
empresa 
especializada na 
área de Educação 
Física para ministrar 
aulas de pilates e 
executar tarefas 
afins junto a 
Academia de Saúde 
do Município e no 
Distrito de Arroio da 
Laje, conforme 
planejamento da 
Secretaria Municipal 
da Saúde, com 
carga horária de 24 
(vinte e quatro) 
horas semanais

R$ 69.600,00

Contratação de 
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Tribunal de 
Justiça do 
Estado do Ceará

Pregão 14/2024

empresa para 
prestar serviço de 
plataforma de 
atividade física e 
bem-estar, pelo 
regime de execução 
indireta, conforme 
especificações 
contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n. 
001/2024 e seus 
anexos.

R$ 
557.100,00

Fundo Esp. para 
instalação, 
desenvolv. e 
aperf. das 
atividades dos 
Juizados 
Especiais Cíveis 
e Criminais dde 
Campo Grande-
MS

  34/2024

Empenho estimativo 
para contratação 
para prestação de 
serviços de atividade 
física corporativa, 
com foco em 
exercícios de 
alongamento, 
relaxamento e 
condicionamento 
físico no ambiente 
de trabalho, em 
continuidade às 
atividades do Projeto 
ATIVA-JUD/MS, 
voltado aos 
servidores do Poder 
Judiciário de Mato 
Grosso do Sul, 
durante o período de 
12 meses, conforme 
locais e períodos 
definidos na planilha 
de detalhamento dos 
serviços de 
Ginástica Laboral 
2024 (Anexo I) que 

 

R$ 39.283,20
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acompanha o Termo 
de Referência desta 
contratação.

Ministério da
Agricultura,
Pecuária e
Abastecimento

Dispensa
00007
/2023

Prestação de 
serviços de ginástica 
laboral, em 
conformidade com a 
portaria mapa nº 567
/2023 que institui, no 
âmbito do ministério 
da agricultura e 
pecuária, a política 
de promoção à 
saúde e qualidade 
de vida no trabalho, 
e o comitê 
permanente de 
qualidade de vida no 
trabalho.

R$ 7.800,00

Prefeitura de
Capão da
Canoa-RS

Inexigibilidade
265
/2024

Contratação de 
empresa para 
prestação de serviço 
de atividades com 
Grupos de 
convivência de 
adultos a partir dos 
50 anos e idosos. 
Executar atividades 
físicas, laborais e 
culturais com o 
objetivo de promover 
o envelhecimento 
saudável, 
fortalecimento de 
vínculos sociais e 

R$ 
185.000,00
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vivências 
construtivas que 
agreguem a melhor 
qualidade de vida. 
288 vagas.

5.2. Após analisar as contratações relacionadas à prática de atividade física no
ambiente de trabalho, verifica-se que a contratação de serviços de ginástica
laboral, serviços de atividade física corporativa no ambiente de trabalho, aulas de
pilates não atendem a necessidade de promoção de saúde e bem-estar
duradoras, pois o FNDE já promoveu atividades físicas internas, e a participação
dos servidores foi abaixo do esperado, a saber: Workshop de Dança 2017 –
participação de apenas 12% de servidores, sendo a turma preenchida com os
colaboradores terceirizados (0624569) e irrisória adesão às aulas de ginástica
laboral promovidas por estagiários de educação Física em anos anteriores.

5.3. Além disso, é necessário adaptar a oferta do incentivo à prática de atividade
física ao cenário da modalidade presencial, teletrabalho parcial 128h e 40h
bimestrais e teletrabalho integral instituído no FNDE. Nesse sentido, é importante
disponibilizar acesso a academias em localidades que mais se adequem à rotina
do servidor, de modo a tornar regular a prática de atividades físicas.

5.4. A construção do levantamento de mercado nesse estudo busca demonstrar,
a partir de contratações similares realizadas pela administração direta e indireta,
que o objeto dessa contratação é licitado por outros órgãos/entidades, e identificar
novas metodologias, inovações e tecnologias.

5.5. Neste cenário, entende-se que a contratação de plataforma digital integrada 
de qualidade de vida no trabalho e bem-estar para os servidores do FNDE
aproxima-se da proposta de promover saúde e bem-estar, por meio da prática
regular de atividade física, nas proximidades da residência do servidor.

5.6. Quadro demonstrativo de levantamento de mercado, a partir de
contratações similares:

Órgão Licitação Fornecedor Contrato Valor 
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Tribunal de 
Justiça do 
Estado do 
Paraná - TJ-
PR

Pregão 
eletrônico

GPBR 
PARTICIPAÇÕES 
LTDA

15/2022 R$ 
132.000,00

Objeto

Contratação de empresa especializada para disponibilização 
de plataforma digital integrada que oferte benefícios 
corporativos relacionados à qualidade de vida no trabalho e 
ao bem-estar, conforme critérios, especificações e 
necessidades descritos nos Anexos I e II, partes integrantes 
deste edital convocatório. (até 16.000 servidores) - SEI 
4405588

Procuradoria-
Geral do 
Município do 
Rio de 
Janeiro 

Licitação Fornecedor Contrato Valor

 Pregão 
eletrônico

GPBR 
PARTICIPAÇÕES 
LTDA

002200-
189/2024

R$ 
326.400,00

Objeto

Contratação de pessoa jurídica especializada para implantar 
e implementar plataforma digital integrada de qualidade de 
vida no trabalho e bem-estar, composto por serviços de 
acesso a academias de atividades físicas (presencial e 
online individual e coletivo), terapia online e aplicativos de 
bem-estar, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência.

Universidade 
Federal do 
Sul da Bahia

Modalidade Fornecedor Contrato  Valor

Inexigibilidade
GPBR 
PARTICIPAÇÕES 
LTDA

05/2024
R$ 
130.680,00

Objeto

Contratação de pessoa jurídica especializada para implantar 
e implementar plataforma digital integrada de qualidade de 
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vida no trabalho e bem-estar para os servidores da UFSB, 
no plano gympass standard + digital plan + familiares.

Agência 
Nacional do 
Cinema - 
ANCINE

Licitação Fornecedor Contrato  Salário

Pregão 13
/2023

GPBR 
PARTICIPAÇÕES 
LTDA*

36/2023
R$ 
335.000,00

Objeto

Contratação de serviços de pessoa jurídica especializada 
para disponibilização de plataforma digital integrada de 
qualidade de vida no trabalho e bem-estar, composto por 
serviços de saúde física e mental, para até 370 servidores.

5.6. Para fins de aferição do serviço e efeito de pagamento, estima-se que seja a
especificação do preço  mais assertiva, para uma população de atéper capita 
130 (cento e trinta)  servidores do FNDE, visto se tratar de número variável, a
depender da quantidade de servidores que mensalmente atenderem aos
requisitos estabelecidos na contratação.

5.7. Considerando a existência de mais de uma empresa que oferece o serviço
plataforma digital de bem-estar atuando no mercado, com possibilidade de
atendimento das expectativas dos servidores do FNDE, entende-se que a forma
de contratação por pregão apresenta-se como a mais razoável, para assegurar a
competitividade do certame e o ganho de economia e eficiência para a
Administração Pública.

FORNECEDOR SERVIÇO ANÁLISE
INICIAL

CONTRATOS
FIRMADOS
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Wellhub Plataforma digital
de bem-estar
integral, composta
por serviços de
a c e s s o  a
academias de
atividades físicas, a
plataformas
parceiras de saúde
mental

Atende à
necessidade
atual do FNDE.

Agênc ia
Nacional do
Cinema –
ANCINE –
Contrato nº 36
/2023

Instituto Federal
de São Paulo –
IFSP – Contrato
nº 36154/2023

TOTAL PASS Plataforma online
de bem-estar
integral, que
oferece aulas
exclusivas   de
educação física,
nutrição, saúde
mental e bem-estar

Atende à
necessidade
atual  do
FNDE.

Ministério da
Economia –
Contrato nº 18
/2022

CLASS PASS Serv iço  de
assinatura mensal
que dá acesso à
maior plataforma de
fitness do mundo,
por meio de créditos
a cada mês  para
reservar  aulas de
atividades físicas,
como boxe, yoga.

Não atende à
necessidade
atual  do
FNDE.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. A descrição da solução como um todo abrange a prestação do serviço
de plataforma digital integrada de qualidade de vida no trabalho e bem-
estar, sem o regime de mão de obra exclusiva, para o desenvolvimento das
atividades acessórias.

6.2. O acesso à plataforma digital integrada de qualidade de vida no
trabalho e bem-estar deverá ser disponibilizado 24 horas por dia, 7 dias por
semana, 365 dias por ano.

6.3. O acesso pessoal à rede de estabelecimentos parceiros do plano
contratado se dará nos horários e dias de funcionamento dos respectivos
estabelecimentos, nas condições estabelecidas (com ou sem agendamento
prévio), sem custos para o FNDE ou seus servidores.

6.4. A contratada disponibilizará mensalmente para o FNDE  todas as
informações relacionadas ao engajamento dos servidores, tais como dados
de adesão, usuários ativos, lugares mais visitados, aplicativos mais
usados, etc.

6.5. A contratada disponibilizará um gerente de contas dedicado ao FNDE.

6.6. A contratada apoiará a promoção de Webinars (seminários on-line) de
bem-estar, exclusivos para o FNDE ou em conjunto com outras instituições
ou empresas, sem custos para a  Autarquia, de acordo com o calendário
previamente acordado entre as partes.

6.6. A contratada apoiará o planejamento e a realização do calendário de
bem-estar do FNDE, com promoção de conteúdos inspiradores em datas
de interesse da Autarquia e, disponibilização de técnicos da área correlata
à proposta do evento.

6.7. O apoio de que trata os Itens anteriores será feito pelo gerente de
contas ao fiscal do contrato.

6.8. A contratada deverá permitir, sem custos para o FNDE, que os
servidores indiquem e custeiem o acesso aos planos disponíveis para até
03 (três) dependentes legais.

6.9. A contratada deverá permitir, sem custos para o FNDE, que os
servidores optem por aderir a  plano superior  pagando a diferença de
preços diretamente à contratada.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. O presente estudo técnico tem o escopo de tornar planejada a
contratação, em observância a IN nº 05/2017, tendo como foco assegurar a
viabilidade técnica aliada à demonstração da real necessidade dessa
contratação, e, ainda, embasar o termo de referência. 

 7.2. A estimativa de servidores a serem atendidos pela pretensa contratação
consiste contemplar o acesso aos aplicativos disponibilizados na plataforma
digital de bem estar a todos os servidores ativos no FNDE, ou seja, 440

servidores, a totalidade da força de trabalho do(quatrocentos e quarenta) 
 FNDE (4071964). Já o subsídio a plano para 130 (cento e trinta) servidores,

com base na média da série histórica de adeptos ao IAF de março/2023 a
março/2024 (4148535), a qual equivale a 30% da atual força de trabalho ativa
na Autarquia.

       

7.3. Tendo em vista a nomeação de 100 (cem) novos servidores, considerou-
se o acréscimo de 50% à média de 84 servidores do IAF, no período de março
/2023 a 2024, de forma a atender o interesse dos novos servidores em aderir
à prática regular de atividade física, bem como os recorrentes requerimentos.

7.4. Por se tratar de metodologia diferente para promoção de saúde e bem-
estar no ambiente de trabalho e a iminente nomeação de quase 100 (cem)
novos servidores, estima-se o aumento de adeptos ao Incentivo à Prática de
Atividade Física para 130 (cento e trinta) servidores, o que corresponderá a
quase 30% da força de trabalho da Autarquia. (4148535).

7.5. Todavia, há de se esclarecer que os critérios de adesão à plataforma
serão definidos no Termo de Referência, para maior clareza das necessidades
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da Autarquia por parte das empresas interessadas e também para controle de
frequência e participação dos servidores, os quais podem ser desligados do
contrato, por determinado período, caso não comprovem nem justifiquem a
frequência mensal exigida, e, inclusive, ressarcirem os cofres públicos, em
caso de abandono, faltas não justificadas e demais situações correlatas.

 

 

                                                                                          

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 325.957.390,00

8.1. 1ºA estimativa de preços seguiu os preceitos da IN SEGES/ME nº 65
/2021, , que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização
de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços
em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional.

8.2. 2ºConforme Art. 5º da referida IN, poderão ser utilizados os
parâmetros de forma combinada ou não: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço
estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação
de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

(...)

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

(...)
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses
de antecedência da data de divulgação do edital; ou
(...)

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos
termos do inciso IV, deverá ser observado:
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a
complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
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a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.

8.3. 3ºFoi realizada pesquisa em contratações similares feitas pela
Administração Pública em execução ou concluídas no período de 01 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente, conforme dispõe o inciso II do art. 5º da IN supracitada.

8.4. 5ºAdemais, para fins de elaboração de estimativa de valor da
contratação, a Equipe de Planejamento utilizou também como referência
pesquisa de mercado realizada com a empresa WellHub, que atua na
implementação de plataforma digital integrada de saúde e bem-estar,
conforme SEI nº 4378390, nos termos previstos no § 2º do artigo 5º da IN
65/2021.

8.5. 6ºCumpre-nos frisar que a empresa Totalpass não atualizou a
proposta enviada em fevereiro/2024 (3973454), em que pese as
mensagens para este fim (4378392 e 4391482), motivo pelo qual a
proposta será desconsiderada para estimativa por estar com prazo
expirado, nos termos da legislação supracitada.

8.6. 8ºNesse sentido, foram utilizados como referência para estimativa, os
valores de contratações similares feitas pela Administração Pública
(4405579, 4405584, 4405588, 4406141), bem como a proposta atualizada
de um fornecedor (4378390), conforme Mapa de apuração de preços
(4454474).

8.7. 4ºOportunamente, esclarecemos que as contratações do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná (4405588) e Ministério Público do Estado do
Ceará (4413390) constam na Nota Técnica (4406058), como preços de
referência, porém não compõe o cálculo estimativo porque a quantidade
contratada foi para 16.000 (dezesseis mil) e 1.350 (mil, trezentos e
cinquenta) servidores, respectivamente,   destoando   da realidade desta
contratação.

8.8. 7ºEsclarecemos que foi preenchido formulário no site da empresa
Class Pass, porém a resposta sugere a não cobertura de prestação de
serviços da empresa na região de Brasília, conforme documento
(4468769). Em consulta ao   endereço eletrônico https://classpass.com
/search/brazil/fitness-classes/49gsfedZw3M, verificou-se a cobertura da
empresa Classpass em São Paulo.
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8.9. Informamos, ainda, que o site da Classpass (4468763) disponibiliza os
valores dos planos de créditos, sendo o plano padrão para 30 créditos no
valor de R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais), por mês, que supera o
valor da proposta recebida, e por não haver ainda disponibilidade na
cidade de Brasília (4468769) será desconsiderada para fins de estimativa.

8.10. Em consonância com o art. 6º da IN 65/2021, serão utilizados, como
métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o
menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais
dos parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. Dessa forma,
foi utilizada a média do conjunto de preços obtidos no Mapa de apuração
de preços (4406068), porque representa a metodologia mais adequada
para definir o valor do serviço estimado para o certame, visto que não
houve grande variação entre os valores apurados e condiz com o preço
praticado no mercado, de modo tal que assegura a competitividade entre
os fornecedores e mitiga o risco de sobrepreço.

 

8.11. 10ºAssim, o preço estimado da contratação é R$ 325.957,39
(trezentos e vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta e sete reais e trinta e
nove centavos), de acordo com a Nota Técnica (4406058), para o
objeto: implementação de plataforma digital integrada de qualidade de vida
no trabalho e bem-estar para os 440 servidores do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação (FNDE), acrescido de subsídio a plano
intermediário para 130 (cento e trinta) servidores, conforme mapa de
apuração de preços (4454474).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A contratação da solução não será parcelada.

9.2. Em virtude das especificidades do serviço, faz-se mais adequada a
contratação conjunta do objeto, de modo a permitir a concentração de
responsabilidade pelos serviços prestados e a garantia dos resultados e
possibilidades, inclusive, maior nível de controle pela Administração na
execução do contrato e maior interação entre as diferentes etapas do
serviço.

9.3. O fornecimento de tais serviços por mais de uma empresa acarretaria
elevado custo de administração e uma complexa rede de coordenação
entre os serviços, o que certamente comprometeria a qualidade e
efetividade dos resultados para a Autarquia.
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9.4. Por conseguinte, com um fornecedor único, responsável pela
integração de todos os serviços, pela manutenção da estabilidade e
operacionalidade de toda a solução, a Administração ganha em
capacidade de gestão do contrato, com instrumentos de cobrança efetiva a
um único mantenedor de todo o ambiente instalado.

9.5. Ao padronizar uma contratação única, precificam-se os serviços de
maneira uniforme e evitam-se estimativas superdimensionadas por meio do
ganho de escala num processo único. Objetivando-se ganhos de eficiência
e redução de custos na operacionalização do contrato, uma gestão ativa
dos serviços, adoção de fiscalização e gerenciamento dos serviços
padronizados, dentre outras práticas que culminem em bons serviços
prestados.

9.6. Destarte, no que se refere ao parcelamento ou não da solução,
entendemos que no fracionamento da licitação não haveria economia de
tempo e de recursos materiais para a Administração Pública.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. e/ou interdependentes afins a esta Não há contratações correlatas 
contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A contratação está plenamente alinhada com o planejamento
estratégico da Autarquia, expresso nas metas estruturantes aprovadas para
o cumprimento dos objetivos estratégicos da Autarquia, por meio de
melhorias no ambiente interno do FNDE, ou ainda seus processos, pessoas,
tecnologias, e recursos financeiros e orçamentários e encontra-se
cadastrada no Plano de Contratações Anual (PCA) 2024 (3921993).

11.2. Por se tratar de um serviço que promove saúde e bem-estar aos
servidores, coaduna com os valores da Autarquia e, por conseguinte,
o cumprimento da missão institucional do FNDE: “prestar assistência técnica
e financeira e executar ações que contribuam para uma educação de

para a qual faz-se necessária uma força de trabalhoqualidade a todos", 
altiva, forte e vigorosa para que todas as áreas do FNDE possam executar 
suas atividades e aumentar a eficiência dos processos de negócios, a fim de
atingir os objetivos e metas previstos no Mapa Estratégico – FNDE. 

11.3. A pretensa contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações
Anual 2024 (3921993).
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Espera-se que a contratação fomente a prática de atividades físicas
entre os servidores do FNDE, promovendo saúde e bem-estar a todos os
servidores que aderirem à proposta, com perspectiva de melhora na
postura física, das taxas metabólicas e, por conseguinte, da saúde.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Não há necessidade de adequação do ambiente do órgão, visto que
os serviços serão prestados em ambientes externos, fora do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

13.1. Não se aplica

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução
descrita no item "DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO" se
mostra tecnicamente possível e necessária na promoção de saúde e bem-
estar aos servidores do FNDE.

A contratação prevista, uma vez autorizada, deverá possuir adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

15.2. Diante o exposto, declaramos ser viável técnica e economicamente a
contratação pretendida, além de ser indispensável ao atendimento das
necessidades e interesses da Administração, especialmente no que tange
à solução de mercado escolhida, pois há disponibilidade de mais de uma
empresa capaz de oferecer uma proposta de oferta vantajosa para
Administração Pública, bem como atender aos preceitos estabelecidos nos
normativos que regem as contratações públicas. É de total
responsabilidade da contratada manter a equipe adequada de acordo com
a necessidade do órgão contratante.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

GLEISON GOMES DA COSTA
Representante da área requisitante

 

 

 

 

 

 

EDIENE VASCONCELOS CHAVES
Representante da área requisitante

 Assinou eletronicamente em 21/11/2024 às 14:35:24.

 

 

 

 

 

 

SABRINE DA SILVA ARAUJO
Representante administrativo/contratos

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO ADRIANO DE MELO PAIVA
Representante administrativo/contratos

 Assinou eletronicamente em 22/11/2024 às 09:53:19.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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